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TRIBUTAÇÃO NO CAMPO
ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA*

NO CAMPO, na fase da cadeia pro-
-

mente denominamos como “dentro da 
-

preender por meio do seu Cadastro de 

regular no Cadastro Nacional de Pessoa 

-
-

tratando de gestão no agronegócio, com 

Apesar de representar uma maior 

-

o gestor no agronegócio em relação a 

-

-
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-

empreender no campo ao seu próprio 
empreendimento.

-
tanto, para a facilitação na tomada de 
decisão pelo gestor.

Assim, em primeiro plano, podemos 

– considerando uma margem de lucro 
-

-

Além disso, tal regime implica uma 
simplicidade de apuração que, ao 
mesmo tempo, apresenta ao gestor de 

transacionais, notadamente custos de 

auferir uma margem real de lucro nos 

poderia ensejar a opção pelo regime de-

-
tar a sua renda na pessoa física, mantendo 

custos operacionais decorrentes da apu-
ração de impostos. Isso porque a sua 

-

-

É importante salientar, ainda, que a 
opção do produtor rural pessoa física 

-
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-

refere a apuração dos impostos.

algum momento e manter a opção pelo 

caso da pessoa física, com os números 

o que implica o risco adicional de a 

de negócio e, mesmo assim, a empresa 

-

opção de um determinado produtor rural 
empreender no campo por meio de um 

hipótese em que ele necessite, por qual-
-

ciamento, processo sucessório, entrada 

Além disso, apesar de não incidirem 
-
-

do produtor rural pessoa física pode 

como no caso de: produtores rurais 

mercado internacional.

-

suas escolhas a depender de cada caso 

e situação concreta dos seus negócios, 

quase sempre quando se cotejam os 
custos transacionais a necessi-
dade de implementação de mecanismos 

-
nança do negócio.

-

negócios no campo ao acessar informa-
ções úteis e de qualidade para a tomada 

Agradecemos em especial ao colega do 
Passos e Sticca Advogados Associados 
(PSAA) Dr. Vinicius Rozenfeld, por ter 
ajudado na elaboração da tabela utilizada 
nas análises deste artigo.

TRIBUTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA X PESSOA JURÍDICA

Notas:

Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), incidindo 
na atividade rural contribuições previdenciárias de 2,05% (PJ) e 1,50% (PF), além do Grau de Incidência de Incapacidade 

Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e contribuições a terceiros sobre a folha de 
pagamento se houver empregados que não estejam na equação para facilitar a compreensão do leitor 

b) Base presumida de 32% sobre as receitas de vendas (e alíquota de 25% IR + 9% CSLL)
c) Base presumida de 8% sobre as receitas de vendas para IR e 12% para CSLL

d) Base de cálculo de 20% sobre a receita bruta de vendas da produção rural do produtor
e) A parte marcada em azul na tabela refere-se aos regimes de tributação das rendas auferidas pelas pessoas físicas 

considerando-se a alíquota máxima de 27,5% da renda com base na tabela progressiva prevista em lei
f) A parte marcada em verde na tabela, por sua vez, refere-se aos regimes de apuração das pessoas jurídicas

Alíquotas/outros rendimentos Alíquotas/agropecuária

TIPO/TRIBUTO IR CSLL PIS COFINS TOTAL IR CSLL PIS COFINS TOTAL

– – – – – 5,50% – – – 5,50%

PF Contábil (Livro-Caixa) 27,50% – – – 27,50% 27,50% – – – 27,50%

PJ Contábil (Lucro Real) 25,00% 9,00% 1,65% 7,60% 43,25% 25,00% 9,00% 1,65% 7,60% 43,25%

PJ Presumido (Vendas) 8,00% 2,88% 0,65% 3,00% 14,53% 2,00% 1,08% 0,65% 3,00% 6,73%


